
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO SEMOB
PORTARIA N. 051/GAB/SEMOB

Porto Velho, 11 de junho de 2024
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE OBRAS E
PAVIMENTAÇÃO, no exercício de suas atribuições legais,
conferidas na Lei Complementar nº 648, de 05 de janeiro de
2017, bem como de suas alterações constantes na Lei
Complementar nº 832, de 31 de dezembro de 2020.
 
CONSIDERANDO o pedido da Presidente da Comissão
Permanente, por meio do Ofício Interno nº
103/COMISSÃO/SEMOB, de 11 de junho de 2024, solicitando
a prorrogação de prazo da conclusão dos trabalhos da
Comissão Permanente de Apuração e Julgamento de
Responsabilidade por Inadimplemento Contratual nomeada
pela Portaria nº 003/GAB/SEMOB, de 30/01/2024, por mais 90
(noventa) dias, em razão da complexidade das informações a
serem analisadas e da documentação obtida de todos os
processos de inadimplemento contratual a qual a Comissão
Julgadora Permanente é responsável pela análise, decisão e
todos os atos concernentes acerca do descumprimento
contratual e da penalidade aplicável.
 
CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 3º Portaria nº
003/GAB/SEMOB publicada no Diário Oficial dos Municípios
do Estado de Rondônia, no dia 30/01/2024, Edição 3652, no
qual dispõe sobre a possibilidade de prorrogação de prazo da
conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Apuração
e Julgamento de Responsabilidade por Inadimplemento
Contratual, a pedido da Comissão e mediante justificativa, por
iguais e sucessivos períodos, observado, contudo, a
conveniência e oportunidade administrativa.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. PRORROGAR por mais 90 (noventa) dias o prazo
estabelecido na Portaria n. 003/GAB/SEMOB, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, no dia
30/01/2024, Edição 3652, a qual dispõe sobre a instituição de
Comissão Permanente de Apuração e Julgamento de
Inadimplemento Contratual, visando a conclusão dos trabalhos
de apuração da responsabilidade dos contratos firmados
regidos pela Lei Federal 8.666/96 cujos objetos são contratação
de empresas especializadas em obras e/ou serviços de
engenharia para a realização de pavimentação asfáltica em vias
urbanas com drenagem e calçadas, construção de unidades
habitacionais, entre outras obras e serviços, no âmbito da
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação – SEMOB.
 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art.3º. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
DAVI MARÇAL COUCEIRO CASTIEL
Secretário Municipal Adjunto de Obras e
Pavimentação/SEMOB 
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